
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Da Sra. ADRIANA VENTURA)

Requer  a  realização de Seminário  na
Câmara  dos  Deputados  com  especialistas
da  área  de  educação  para  debater  os
resultados do Plano Nacional de Educação
(PNE) vigente e os desafios para o próximo
Plano.

Senhor Presidente:

Senhor Presidente, Requeiro a Vossa Excelência, nos termos

do  art.  24,  XIII,  do  Regimento  Interno,  ouvido  o  Plenário,  a  realização  de

Seminário Nacional, com especialistas da área de educação para debater os

resultados do Plano Nacional de Educação (PNE) vigente e os desafios para o

próximo Plano.

Para  tanto,  sugerimos  a  participação  dos  seguintes

convidados:

I - O PNE, na visão dos gestores:

1. Representante do Ministério da Educação (MEC)

2. Representante  do  Conselho  Nacional  de  Secretários  de

Educação  (Consed)

3. Representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais

de Educação (Undime)

4. Representante  do  Conselho  Nacional  de  Secretários  de

Educação de Capitais (Consec)

5. Representante da Associação Nacional dos Dirigentes das

Instituições Federais de Ensino Superior (Andifes)
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II – O PNE, na visão dos pesquisadores e das organizações da

sociedade civil:

1. Educação Infantil – Vital Didonet/RNPI

2. Educação Fundamental – Alvana Boff/ Inep

3. Ensino Médio – Ricardo Henriques/Instituto Unibanco

4. Educação Superior – Romualdo Portela/USP

5. Formação  de  Professores  –  Anna  Helena

Altenfelder/Cenpec

JUSTIFICAÇÃO

O PNE é o principal instrumento de planejamento das políticas

públicas  nacionais,  com  vigência  decenal.  Nos  termos  do  art.  214  da

Constituição, deve articular-se com o sistema nacional de educação e definir

diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação que conduzam a:

erradicação  do  analfabetismo;  universalização  do  atendimento  escolar;

melhoria  da  qualidade  do  ensino;  formação  para  o  trabalho;  promoção

humanística, científica e tecnológica do país, e estabelecimento de meta de

aplicação  de  recursos  públicos  em  educação  como  proporção  do  produto

interno bruto.

A Lei  nº  13.005,  25 de junho de 2014,  que aprova o Plano

Nacional de Educação – PNE, completa 10 anos de vigência em junho deste

ano. Desde o ano passado, o Ministério da Educação vem trabalhando nas

etapas de construção do novo PNE - inclusive com a realização da Conferência

Nacional  de  Educação em janeiro  último.  O texto  ainda  será  enviado  para

análise e apreciação do Congresso Nacional.

Dessa  forma,  é  oportuno  que  esta  Comissão  de  Educação

viabilize  um debate  nacional,  com a representação de muitas  vozes,  sobre

essa  que  é  uma  das  mais  importantes  normas  da  educação  brasileira.

Passados dez anos, é mister realizar um balanço de implementação do PNE,
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conhecer como e quanto avançamos em relação ao que foi  proposto e, em

especial, quais são os novos (e velhos) desafios que deverão estar presentes

no próximo plano a ser desenhado.

Nossa proposta é ouvirmos essas vozes agrupadas em dois

diferentes momentos. O primeiro será dedicado aos gestores que implementam

políticas educacionais nos três níveis da federação. Também foram incluídos,

de  forma  excepcional,  os  gestores  das  instituições  federais  de  ensino.  Em

seguida,  teremos  oportunidade  de  colocar  o  foco  das  discussões  nas  três

etapas da educação básica, na educação superior e na temática da formação

dos professores,  que concentram parte  significativa  da agenda de metas e

políticas públicas.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada ADRIANA VENTURA

NOVO/SP
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